
 

 

 

LEI Nº 2.442, DE 28 DE OUTUBRO DE 2015. 
 

 

“Ratifica as 1ª, 2ª e 3ª alterações do contrato 

do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 

Macrorregião do Sul de Minas - CISSUL, e dá 

outras providências.” 

 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam ratificadas as 1ª, 2ª e 3ª alterações do Contrato do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macrorregião do Sul de Minas - CISSUL. 

Art. 2º Integra a presente Lei, o Contrato de Consórcio Público do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macrorregião do Sul de Minas - CISSUL, com 

as alterações que lhe foram implementadas, referidas no art. 1°. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 28 de outubro de 2015. 

 

 

 

WAGNER RIBEIRO DE BARROS 

Prefeito Municipal Certifico que a Lei nº. 2.442, de 

28/10/2015 foi publicada na data de 

28/10/2015, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo 

Neves. 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


